
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

N2 9.023

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, Pre-

Considerando a representação efetuada pela Secreta 
ria da Educação em memorando n^ 445/93, contra a Sr^ LUCIA HE
LENA FREITAS SANTOS ARAÚJOJ

re-se a conduta da professora da APAE com relação aos alunos,

Considerando, rinalmente, a necessidade da apura
ção das denúncias feitas a servidora, tendo em vista definir 
responsabilidade, com o máximo de rigor para as providências

I ) Instaurar Sindicância Administrativa para a apu

dentro do prazo

: Sonia Maria de Aquino e
Marlene de Oliveira Aguirre.

MEI4BROS

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 30 de junho de 1993.

MARIA DE LOUjlDES FRADI0UE DE d
icipalPrefeita




